
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL

Apos�lamento n.º 3º Apos�lamento/2021 

3º Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº.
05/2018,  SIGGO  nº 036797,  que  entre  si  celebram  o  BRASÍLIA
AMBIENTAL e o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO  DA  CASA  CIVIL,  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  SOCIAIS  DO
DISTRITIO FEDERAL,  obje�vando a prestação de serviços de publicação
de atos no Diário Oficial do Distrito Federal.

Cláusula Primeira - Do Objeto

Subs�tuir  a servidora GABRIELA ALBUQUERQUE MARMO DE OLIVEIRA,  Analista  de A�vidades  do
Meio  Ambiente,  matrícula  nº  195.358-3,  pela  servidora  ANA PAULA PEREIRA DURÃES,  Assessora
Especial, Matrícula nº. 1.690.358-7, como EXECUTORA SUPLENTE  do Contrato nº 05/2018, firmado
entre este Ins�tuto e a Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais, cujo objeto
é a prestação de serviço de publicação de atos no Diário Oficial do Distrito Federal , a ser executado
pela Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal, a fim de atender as necessidades do Ins�tuto do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM.

Cláusula Segunda - Da Ra�ficação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato a que se refere este Termo de
Apos�lamento.

Cláusula Terceira - Da Assinatura

Assina  o  presente  instrumento  apenas  o  representante  legal  da  contratante  sendo  dispensada  a
celebração de aditamento por não tratar de alteração contratual,  conforme Art.  65 § 8º da lei  nº
8.666/1993.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

Brasília Ambiental

Presidente
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